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Aviso n.º 4799/2006 — AP

O Dr. João Abrunhosa de Carvalho, juiz de direito da 4.ª Vara Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1438/97.4POLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Oliveira Silva, filho de António
Gabriel da Silva e de Sara Grilo de Oliveira, natural de Borba, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 10 de Agosto de 1974, com domicí-
lio na Rua da Alegria, lote 15, rés-do-chão, Paio Pires, 2840 Seixal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física grave, previsto e punido pelo artigo 144.º, alíneas a) e b),
do Código Penal, praticado em 8 de Setembro de 1997, um crime de
detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei n.º 22/
97, de 27 de Junho, alterada pela Lei 98/01, de 25 de Agosto, prati-
cado em 8 de Setembro de 1997, foi o mesmo declarado contumaz,
em 11 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

13 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Abrunhosa de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Clara Campino.

6.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 4800/2006 — AP

O Dr. Nuno Dias Costa, juiz de direito do 6.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 1131/94.0SVLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Vítor Manuel Rodrigues Tomé, filho de Vitor Manuel
Antunes Tomé e de Salomé da Conceição Rodrigues Fonseca Costa,
natural de São Jorge de Arroios, Lisboa nascido em 31 de Julho de 1971,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9468993, com domicílio
na Rua Botelho de Vasconcelos, lote 558, 4.º-B, Lisboa, por despa-
cho de 25 de Julho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
caducidade.

25 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Nuno Dias Costa. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Luís.

Aviso n.º 4801/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Conceição, juíza de direito da 6.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 490/98.0POLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rogério José António Frangpulis, filho de Pedro de
Sousa e de Maria Teresa de Jesus Frangpulis, nascido em 15 de De-
zembro de 1962, solteiro, com domicílio na Rua Maria Luísa Costa
Dias, 115-A, rés-do-chão, esquerdo, Catujal, por se encontrar acusado
da prática de um crime de violação, previsto e punido pelo artigo 164.º,
n.º 1, do Código Penal de 1982 (versão de 1995), praticado em 19 de
Março de 1998, um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, do n.º 1, Código Penal de 1982 (versão de 1995), prati-
cado em 19 de Fevereiro de 1998, tendo sido condenado em 22 de
Junho de 2001 na pena de 6 anos de prisão, foi o mesmo declarado
contumaz, em 22 de Abril de 2003, nos termos do artigo 476.º,
alínea a), do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade

ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — A Oficial de Justiça, Margarida Sousa.

7.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 4802/2006 — AP

O Dr. João António Rodrigues Cunha, juiz de direito da 7.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 46/94.6PXLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Carlos Ferreira Santana da Silva, filho
de João Baptista Santana da Silva e de Maria Amélia Ferreira da Silva,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Novembro de 1964, titular do bilhete de identidade n.º 7411459, com
domicílio na Rua Alice Oeiras, 9, 1.º, direito, Idanha, 2605-108 Belas,
por se encontrar acusado da prática de um crime de um crime, pre-
visto e punido pela artigo 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro e um crime, previsto e punido pelo artigo 260.º, do
Código Penal, por despacho de 5 de Setembro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por se ter apresentado.

6 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, João António Rodrigues
Cunha. — O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

9.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 4803/2006 — AP

O Dr. Pedro Miguel da Cunha Lopes, juiz de direito da 9.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 2509/02.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Hermenegildo Victor Rómulo Teca,
filho de Afonso Teca e de Maria Lídia Estefânia Rómulo F. Afonso
Teca, de nacionalidade angolana, nascido em 21 de Agosto de 1972,
titular do passaporte n.º AO1481885, com domicílio na Rua Gonçal-
ves Crespo, 26, 2.º-F, Venda Nova, Amadora. 2700, por se encontrar
acusado da prática de um crime, foi o mesmo declarado contumaz,
em 12 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

24 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel da Cunha
Lopes. — A Oficial de Justiça, Anabela Branco Rocha.

Aviso n.º 4804/2006 — AP

O Dr. Pedro Miguel da Cunha Lopes, juiz de direito da 9.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 332/02.3PEAMD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Antero Ribeiro Ferreira, filho de Fran-
cisco Ferreira, natural de Cabo Verde nascido em 1 de Março de 1952,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 12013916, com domicílio
na Rua Conde de Rio Maior, 59, 1.º, esquerdo, Paço de Arcos, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso sexual de crianças,
previsto e punido pelo artigo 172.º, n.º 1 e n.º 3, alínea c), do Código
Penal, praticado em 1 de Novembro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 28 de Julho de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem




